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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0039541-53.2006.815.2001
Origem : 9ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Cycosa Tratores e Máquinas Ltda
Advogados : Fábio Barbosa Maciel (OAB/AL nº 7.147) e outros
Apelados : Jacinta Lúcia de Medeiros Sousa e Jaime Pontes Júnior - Espólio
Advogados : Ana Raquel de Sousa e Silva Coutinho (OAB/PB nº 11.968) e outro

APELAÇÃO. AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA EM PRIMEIRO 
GRAU.  EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DO 
MÉRITO.  INCONFORMISMO DA PROMOVENTE. 
NÃO  ACOLHIMENTO.  IDENTIFICAÇÃO  DE 
AÇÃO  COM  AS  MESMAS  PARTES,  PEDIDO  E 
CAUSA  DE  PEDIR.  TRÍPLICE  IDENTIDADE 
CONSTATADA.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

-  Verifica-se a ocorrência de litispendência,  quando 
evidenciada a identidade entre as partes, pedidos e 
causa  de  pedir, nos  termos  do  art. 301,  §  2º,  do 
Código de Processo Civil de 1973.

-  Se  a  apelante  se  valeu  de  dois  processos  em 
desfavor  das  mesmas  partes,  por  idêntico  fato 
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jurídico,  objetivando  igual  resultado,  verifica-se  a 
tríplice  identidade,  necessária  à  caracterização  da 
litispendência,  de  sorte  que  se  mostra  acertado  o 
édito judicial que promoveu a extinção do presente 
feito, no qual se promoveu a citação por último, nos 
moldes do art. 267, V, do Código de Processo Civil, 
consoante fartos precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça.

-  Configurada  a  litispendência,  que  constitui 
pressuposto processual negativo, deve-se extinguir o 
processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 
267, V, do Código de Processo Civil de 1973, vigente 
ao tempo do ajuizamento da ação.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso apelatório. 

Cycosa Tratores e Máquinas Ltda ajuizou a presente 
Ação de Cobrança, em face de Jacinta Lúcia de Medeiros Sousa  e Jaime Pontes 
Júnior,   distribuída perante a 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, alegando que, 
diante dos serviços prestados para o conserto de  um trator agrícola, modelo 8830, 
marca New Holland, ano 2000, de propriedade dos promovidos, e da inadimplência 
deles, faz jus à percepção do pagamento no montante de R$ 21.037,14 (vinte e mil,  
trinta a sete reais e quatorze centavos). 

O  feito  tomou  curso  regular,  sobrevindo  sentença, 
através  da  qual  o Juiz  a  quo,  fl.  164, julgou  extinto  o  processo,  consignando  os 
seguintes termos:
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Isto  posto,  JULGO  EXTINTO  O  PROCESSO  SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO, nos exatos termos do 
artigo  267,  inciso  V,  c/c  art.  301,  §  3º,  ambos  do 
Código de Processo Civil. Custas já quitadas. Com o 
trânsito  em  julgado  desta  sentença,  certifique-se  e 
aguarde-se a iniciativa do interessado por 5 (cinco) 
dias  para  a  execução  do  julgado,  pelos  meios 
previstos  em  lei,  inclusive  art.  475-B  do  CPC.  Em 
seguida,  em não  havendo requerimentos  no  prazo 
assinado,  arquivem-se  os  autos,  com  baixa  na 
distribuição.

Inconformada,  a parte autora interpôs  APELAÇÃO 
às fls. 167/172, aduzindo nas suas razões, a impropriedade da decisão objurgada, ao 
argumento de que não há litispendência, porquanto “não há identidade de causa de 
pedir  e  pedido”.  Para  tanto,  postula  que  seja  afastada  a  litispendência  e,  por 
consequência, julgada o mérito da lide, dando procedência ao seu pedido.

Embora  intimados,  não  foram  ofertadas 
contrarrazões.

A  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  180/182,  através  da 
Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, absteve-se de opinar no feito. 

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  a  sentença 
proferida nos autos, foi efetuada antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de  2015,  razão  pela  qual  a  matéria  do  presente  recurso,  será  apreciada  sob  os 
parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época da 
execução do sobredito ato processual.
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Nesse  sentindo,  proclama  o  enunciado 
administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as 
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça. 

A propósito,  a  jurisprudência do Superior Tribunal 
de  Justiça  também já  efetuou posicionamento acerca  da  aplicabilidade do direito 
intertemporal:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
DECISÃO  AGRAVADA  PUBLICADA  SOB  A 
ÉGIDE  DO  CPC/1973.  CONTAGEM  DO  PRAZO. 
REGRAS  DE  DIREITO  INTERTEMPORAL. 
INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE  2015.  RECURSO  INTEMPESTIVO.  1.  A 
nova  lei  processual  se  aplica  imediatamente  aos 
processos em curso  (ex vi do art. 1.046 do CPC/2015), 
respeitados  o  direito  adquirido,  o  ato  jurídico 
perfeito,  a  coisa  julgada,  enfim,  os  efeitos  já 
produzidos ou a se produzir sob a égide da nova lei. 
2.  Considerando  que  o  processo  é  constituído  por 
inúmeros atos, o Direito Processual Civil orienta-se 
pela Teoria dos Atos Processuais Isolados, segundo a 
qual, cada  ato deve ser considerado separadamente 
dos demais para o fim de determinar qual a lei que o 
regerá  (princípio do tempus regit actum). Esse sistema 
está inclusive expressamente previsto no art.  14 do 
CPC/2015.  3.  Com  base  nesse  princípio  e  em 
homenagem  à  segurança  jurídica,  o  Pleno  do 
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Superior Tribunal de Justiça interpretou o art. 1.045 
do Código de Processo Civil de 2015 e concluiu que o 
novo CPC entrou em vigor no dia 18/03/2016, além 
de elaborar uma série de enunciados administrativos 
sobre  regras  de  direito  intertemporal  (vide 
Enunciados Administrativos n. 2 e 3 do STJ). 4.  Esta 
Corte  de  Justiça  estabeleceu  que  a  lei  que  rege  o 
recurso é aquela vigente ao tempo da publicação do 
decisum. Assim, se a decisão recorrida for publicada 
sob a égide do CPC/1973, este Código continuará a 
definir o recurso cabível para sua impugnação, bem 
como a regular os requisitos de sua admissibilidade. 
A contrário sensu, se a intimação se deu na vigência 
da lei nova, será ela que vai regular integralmente  a 
prática  do  novo  ato  do  processo,  o  que  inclui  o 
cabimento, a forma e o modo de contagem do prazo. 
5. No caso, a decisão ora agravada foi publicada em 
17/03/2016,  portanto  sob  a  égide  do  CPC/1973. 
Assim, é  inviável  a  incidência  das  regras  previstas 
nos arts. 219 e 1.021, § 2º, do CPC/2015, razão pela 
qual  mostra-se  intempestivo  o  agravo  regimental 
interposto após o prazo legal de cinco dias previsto 
nos arts. 545 do Código de Processo Civil de 1973 e 
258  do  Regimento  Interno  do  STJ.  6.  Agravo 
regimental  não  conhecido.(STJ  -  AgInt  no  AREsp 
785269/SP,  Rel.  Min.  Gurgel  de  Faria,  Primeira 
Turma,  Data  do  Julgamento  19/04/2016,  DJe 
28/04/2016) - sublinhei.

Prosseguindo na análise do feito, a parte  recorrente 
sustenta a reforma da decisão de primeiro grau, sob o argumento de que  não há 
litispendência, porquanto “não há identidade de causa de pedir e pedido”, devendo, 
por conseguinte, ser julgado o mérito da lide e a procedência do seu pedido.
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Tal alegação, contudo, não merece prosperar.

De logo, convém ressaltar que o nosso ordenamento 
jurídico prevê, via de regra, só ser possível o acionamento do Estado, em sua função 
jurisdicional, uma única vez para cada lide apresentada.

Isso porque, a possibilidade de nova proposição de 
litígios indefinidamente geraria instabilidade e insegurança à sociedade, sentimentos 
absolutamente dissociados do escopo do Poder Judiciário, que é a pacificação social.

Com  efeito,  a  litispendência  caracteriza-se, 
exatamente, por esse vício de repetição de uma ação ainda pendente de julgamento, o 
qual,  diga-se,  uma vez  identificado,  impõe  a  extinção  da  demanda proposta  por 
último, sem resolução meritória. 

Ocorre que a verificação dessa circunstância de uma 
ação ser idêntica a outra impõe uma manobra de dissecação, isto é, de decomposição 
do todo que cada uma compõe, a fim de analisá-las em seus elementos mais simples, 
a saber: partes (sujeitos), causa de pedir (fato jurídico) e pedido (objeto).

E assim se sucede, pois,  nos termos do § 3º, do art. 
301, do Código de Processo Civil de 1973, em vigor ao tempo do ajuizamento da 
desta demanda, a litispendência ocorre “quando se repete ação, que está em curso”, 
é  dizer,  quando se verifica  que duas ações apresentam a  tríplice  identidade (de 
partes, de causa de pedir e de pedido). Eis o teor do preceptivo legal:

Art.  301.  Compete-lhe,  porém,  antes  de  discutir  o 
mérito, alegar: 
(...)
V - litispendência;
(...)
§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, 
quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. 
2o Uma  ação  é  idêntica  à  outra  quando  tem  as 
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mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo 
pedido. 
§ 3o Há litispendência,  quando se repete ação, que 
está  em curso;  há coisa  julgada,  quando se  repete 
ação que já  foi  decidida por sentença,  de que não 
caiba recurso. 
§  4o Com exceção do compromisso  arbitral,  o  juiz 
conhecerá  de  ofício  da  matéria  enumerada  neste 
artigo. - negritei.

Dessa forma, como frisado alhures, para verificação 
desse instituto, é necessário apreciar a ação e os seus elementos essenciais, a saber: 
partes, causa de pedir e pedido.

Na  espécie,  a  presente  Ação  de  Cobrança  restou 
extinta, diante da verificação de possível identidade com a  Ação de Obrigação de 
Fazer  e  Danos Materiais,  Morais  e  Lucros Cessante,  autuada sob o  nº  0019211-
35.2006.815.2001.

Consoante relatado,  não se conformando com esse 
provimento judicial, a parte autora, Cycosa Tratores e Máquinas Ltda, apresentou a 
apelação em apreço, alegando a reforma da sentença, sob a alegação de inocorrência 
de litispendência. 

A fim de se verificar a existência ou não do instituto 
da  litispendência  na  hipótese,  essa  relatoria  exarou  despacho  à  fl.  184/185, 
requerendo  o  devido  apensamento  do  processo  de  nº  0019211-35.2006.815.2001  a 
estes autos.

Constata-se que a Cycosa Tratores e Máquinas Ltda, 
na  data  de  02  de  junho  de  2006,  ofertou  reconvenção  na  ação  de  nº  0019211-
35.2006.815.2001 interposta  por  Jacinta  Lúcia  de Medeiros Sousa  e  Jaime Pontes 
Júnior,  postulando a cobrança dos valores ocasionados pela prestação de serviços 
realizada no trator agrícola, modelo 8830, marca New Holland, ano 2000.
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Posteriormente, em 26 de outubro de 2006, a Cycosa 
Tratores e Máquinas Ltda, imbuída da  mesma causa de pedir (conserto do trator 
agrícola, modelo 8830, marca New Holland, ano 2000), ajuizou a presente demanda, 
postulando a cobrança pelos serviços prestados (mesmo pedido) em face de  Jacinta 
Lúcia de Medeiros Sousa e Jaime Pontes Júnior  (mesmas partes).

Nessa  senda,  é  fácil  constatar  que  a  ação  em 
referência e a presente apresentam identidade de partes,  de causa de pedir e de 
pedido. 

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO  AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador 
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 08 de novembro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                               Relator
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